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ATIVIDADES PEDAGÓGICAS EM CASA 

 

Nome da Professora: Alessandra da Costa Santos  

Turma: Multisseriada             Data: 16/08/2021 (Segunda-feira) 

Título da Atividade: A poção especial da cuca.  

 

Objetivos de desenvolvimento:  

 Compartilhar os objetos e os espaços com crianças da mesma faixa etária e 

adultos (EI02EO03);  

 Desenvolver progressivamente habilidades manuais, adquirindo controle para 

desenhar, pintar, rasgar, folhear, entre outros (EI02CG05);  

 Utilizar diferentes fontes sonoras disponíveis no ambiente em brincadeiras 

cantadas, canções, músicas e melodias (EI02TS03);  

 Dialogar com crianças e adultos, expressando seus desejos, necessidades, 

sentimentos e opiniões (EI02EF01);  

  Identificar relações espaciais (dentro e fora, em cima, embaixo, acima, abaixo, 

entre e do lado) e temporais (antes, durante e depois) (EI02ET04);  

  Classificar objetos considerando determinado atributo (tamanho, peso, cor, 

forma etc.) (EI02ET05). 

 

Proposta pedagógica: 

O folclore constitui-se dos elementos que fazem parte da cultura popular e tem como 

símbolos as festas, danças, ritmos, jogos, lendas e crendices tradicionais. E para 

desenvolver o raciocínio lógico, a memorização, percepção visual das crianças hoje 

iremos conhecer a personagem Cuca através da criação das poções mágicas que ela 

fazia em sua caverna. 

Para isso, disponibilize uma panela ou um caldeirão para a criança e uma colher grande. 

Em seguida, coloque um pouquinho de água e um pouquinho de tinta guache e deixe a 

criança mexer e, ao finalizar, coloque aquela mistura dentro de copinhos ou garrafas 
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pets, que representará nossas poções mágicas. Poderão fazer quantas poções vocês 

quiserem, trocando as cores das tintas. O interessante é que tenha mais de uma, para se 

tornar mais divertido e com grandes aprendizados. Durante o preparo ouçam a música 

da personagem para que desperte ainda mais interesse na criança pela atividade. 

 

Materiais: 

 - Tinta guache; 

- Água;  

- Panela;  

- Colher;  

- Copinhos ou garrafas;  

- Música da personagem (estarei disponibilizando o áudio no grupo de WhatsApp). 

 

Sugestões para as famílias: 

Auxilie a criança no preparo das poções, reforce as cores das tintas e ajude-a colocar a 

poção nos copos ou nas garrafas. 

 

Registro da atividade: 

Utilize fotos e vídeos curtos para registrar os ricos momentos de execução da atividade 

e envie no grupo de WhatsApp de comunicação neste período de suspensão das aulas. 

Este material será ferramenta para acompanhamento pedagógico. 

 

Links: 

Site da Associação Beneficente “José Martins de Barros” disponível em: 

https://www.crechemeninojesus.com.br/pagina/atividades-remotas. 

Objetivos Contidos na Base Nacional Comum Curricular (BNCC) disponível em: 

http://basenacionalcomum.mec.gov.br/abase/#infantil. 

 

https://www.crechemeninojesus.com.br/pagina/atividades-remotas
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/abase/#infantil


ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE “JOSÉ MARTINS DE BARROS” 

Creche Menino Jesus – CNPJ: 44.948.552/0001-00 

Av. Francisco Faggioni, 109 – Fone (16) 3761 –2788 – 14300-000 – BATATAIS – SP 

Utilidade Pública Lei Municipal nº 935 – 25/10/1973 – Lei Estadual nº 1826 – 07/11/1978 – Lei Federal nº 91.108 – 12/03/1985 

_______________________________________________________________________________________________________ 
 

Atenção!!!   

E não se esqueça dos hábitos de higiene neste período de Corona Vírus! 

 

 

Se puder 

fique em 

casa 

Lave bem 

as mãos 

 

 Evite lugares 

com muitas 

pessoas 

 
 


